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CÂMARA MUNICIPAL DE CÕNCEICAO DO CASTELO
ESTADO DO E,?PÍR 170 SANTO

Av. José Grilo - 152 - uaniro - Cop 29.370-000
Teíomne: 02ii-354/ ^ 3547-1201

CONTRÁTO DE PRESTAÇÃO D£ SERVIÇOS NO 011/2020

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM
LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO
CASTELO, ESTADO DO ESPIRITO SANTO E DE OUTRO

LADO A EMPRESA SPEEDY NET TELECON LTDA.

A Câmara Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espirito Santo, órgão de Poder Público
Legislativo, com sede à Av. José Grilo, n° 152, Centro, Conceição do Castelo-ES, inscrita no CNPJ
sob o n] 31.726.581/0001-77, neste ato representada por seu Presidente o Sr. Dinner Pinon,
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n^ 084.078.887-88, portador da carteira de identidade n°
598.950 SSP/ES, residente e domiciliado na Comunidade de Santo Antônio do Areão, Zona Rural,
neste Município de Conceição do Castelo-ES, CEP 29.370-000, neste ato denominada
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Speedy Net Teiecon Ltda, com sede à Avenida José
Grilo, n° 95. Loja 4, Fundos, Centro, Conceição do Casteio/ES, CEP: 29.370-000, inscrita no CNPJ
sob o número 23.843.021/0001-74, neste ato tendo-por."i-csociisável legai o procurador Sr. Tadeu
Mareto Salazar, brasileiro, solteiro, comera::j:ite, pôí1:ÁÍor:cio CRF n°. 094.676.247-37 e Cl n°
1.816.251/SSP-ES, residente e domiciliado a .Avenida .Grilo,.n° 95, Centro, Conceição do
Castelo/ES, doravante denominada CONTRATADA, té.m entre si justo e acertado o presente
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, oriundo do Processo Administrativo 88/2020,
protocolado sob o n° 7617/2020, por dispensa de-Licitcçao" razão do valor, com fundamento no
artigo 24. inciso II, da Lei 8.666/93, mediante as cláusujas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1-0 presente Contrato tem por objeto a contratação dé empresa especializada para prestação de
serviços de provimento de acesso à INTERNET através de link dedicado com velocidade de 50 Mbps
de do\A/nioad e de 50 Mbps de Upload, com o fornecimento do roteador, fibra ótica, conversores e
outros acessórios compatíveis com a velocidade do link, julgados necessários à instalação e
operacionalização dos serviços, nos exatos termos das especificações contidas no termo de
referência - ANEXO I, que integra o presente Contrato para todos os fins.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 — Fica estabelecido o regime de execução indireta, por preço global, nos termos do artigo 10,
Inciso II, alínea "a" da Lei n ° 8.666/93. "

CLÁUSULA TERCEIRA '- DO VALOR

3.1 — O valor global do presente contrato é de R$ 4.630,00 (quatro mil e seisceníos e oitenta reais),
que serão pagos em 12 (doze) parcelas dé R$ 390,00 (trezentos e noventa reais).
























